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OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES (PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

DATA BASE: FEVEREIR0/2022 TABELAS: SEINFRA - TAB. 27.1 AC/ DESONERAÇÃO BOI= 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA 

PREC:O {R$ 
ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO UNI QUANT. UNITÁRIO 1 UNITÁRIO 

SI BOI CI BOI 

1.0 CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
(PAVIMENTAÇÃO) 

1.1 C3064 SEINFRA 
DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DE PAVIMENTO EM 

M2 2.653,39 7,78 10,10 
PARALELEPIPEDO E POLIÉDRICO 

1.2 C2929 SEINFRA 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

M2 1.739,65 44,36 57,57 
C/REJUNTAMENTO 

1.3 C2932 SEINFRA 
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

M2 1.402,36 27,18 35,27 
C/REJUNTAMENTO 

2.0 
CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS (LIMPEZA E 
PINTURA) 

2.1 C2716 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO M2 715,00 15,55 20,18 

2.2 C1066 SEINFRA 
DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 

M2 82,50 22,92 29,74 
CONCRETO 

2.3 C1611 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 350,00 37,97 49,27 

2.4 C1586 SEINFRA 
LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ ARGAMASSA 
1:4+100KG CIMENTO 

DE CAL M2 715,00 114,46 148,53 

2.5 C0360 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO UND 25,00 926,10 1.201,80 

2.6 C3451 SEINFRA LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm UNO 30,00 291,21 377,90 

2.7 C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 155,00 37,76 49,00 

2.8 C1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 325,00 20,73 26,9 

2.9 C1615 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 420,00 19,38 25,15 

TO TA L DA OBRA: R$ 

29,770/o 

TOTAL 

176.412,13 

26.799,24 

100.151,65 

49.461,24 

208.608,20 

14.428,70 

2.453,55 

17.244,50 

106.198,95 

30.045,00 

11.337,00 

7.595,00 

8.742,50 

10.563,00 

385.020,33 

TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, VINTE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS. 

~t' -

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES (PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 
LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 

ITEM SERVIÇOS TOTAL (R$) ºlo 
VALOR (R$) ºlo VALOR (R$) ºlo VALOR (R$) ºlo 

CONSERVAÇÃO DO 
1.0 SISTEMA VIÁRIO 176.412,13 45,82% 17.641,21 10,0.0% 17.641,21 10,00% 17.641,21 10,00% 

(PAVIMENTAÇÃO) 

CONSERVAÇÃO DE 
2.0 PRAÇAS PÚBLICAS 208.608,20 54,18% 20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 

(LIMPEZA E PINTURA) 

38.502,03 10,00% 38.502,03 10,00ºlo 38.502,03 10,00°10 
TOTAL: 385.020,33 100,000/o 

38.502,03 10,000/o 77.004,07 20,00ºlo 115.506,10 30,000/o 

ITEM SERVIÇOS TOTAL (R$) ºlo 
180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 

VALOR íR$) ºlo VALOR íR$) ºlo VALOR (R$) ºlo 
CONSERVAÇÃO DO 

1.0 SISTEMA VIÁRIO 176.412,13 45,82% 17.641,21 10,00% 17.641,21 10,00% 17.641,21 10,00% 
(PAVIMENTAÇÃO) 

CONSERVAÇÃO DE 
2.0 PRAÇAS PÚBLICAS 208.608,20 54,18% 20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 

(LIMPEZA E PINTURA) 

38.502,03 10,00% 38.502,03 10,00ºlo 38.502,03 10,00% 
TOTAL: 385.020,33 lCl0,00% 

231.012,20 60,00ºlo 269.514,23 70,00ºlo 308.016,26 80,00ºlo 

120 DIAS 150 DIAS 

VALOR (R$) ºlo VALOR (R$) ºlo 

17.641,21 10,00% 17.641,21 10,00% 

20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 

38.502,03 10,00% 38.502,03 10,00°10 

154.008,13 40,00ºlo 192.510,17 50,00°10 

270 DIAS 300 DIAS 
VALOR (R$) ºlo VALOR (R$} ºlo 

17.641,21 10,00% 17.641,21 10,00% 

20.860,82 10,00% 20.860,82 10,00% 

38.502,03 10,000/o 38.502,03 10,00ºlo 

346.518,30 90,000/o 385.020,33 100,00% 

TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, VINTE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS. 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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SECRETAltIA DE INFRAESTRUTURA 
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OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES (PARALELEPIPEDO OU 
PEDRA TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

COMPOSIÇÃO DO BOI 

CONFORME ESTABELECIDO 
PELO ACÓRDÃO 262212013 - TCU - PLENÁRIO 

CÓD 

AC Administração Central 
DF Despesas Financeiras 
R Riscos 

Benefício 
S + G Seguro+ Garantia 

L Lucro 

Impostos 
PIS 
COFINS 
ISS 

DESCRIÇÃO 

· CPRB · (4,50)% âpênas quando houver ctesoneraeão - lNSS) 

% 

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

" (1 1 AC l S J R t G)(:1 t DP)(1 1 L) 
BD1 = (l-I) -1 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

BDI = 29,77% 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlCH'AL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Rrila para lodos 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES {PARALELEPJPEOO OU PEDRA 
TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

DESCRIÇÃO UNO 
ITEM NA PLANILHA 

ITEM 
ORÇAMENTÁRIA 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO PARALELEPÍPEDO 
CONSERVAÇÃO DO 

EM ou 
M2 SISTEMA VIÁRIO 01 

PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO 
(PAVIMENTAÇÃO} 

HIDRÁULICOS C/ ARGAMASSA 1:4+100KG 
CONSERVAÇÃO DE 

02 
LADRILHOS DE CAL 

M2 PRAÇAS PÚBLICAS 
CIMENTO 

(LIMPEZA E PINTURA) 



SECRETARIA DE IN-FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlClPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brit.o para todos 

-,::_ENCARGOS SOCIAIS -HORISTA$ É MENSALISTAS ~ TÃBELA SEINFRA 027:1 (OESONERADA) 

OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTAÇÕES (PARALELEPIPEDO OU PEDRA 
TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

CÓDIGO 

A 

A1 

A2. 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

AS 

B 

B1 

82 

83 

84 

85 

86 
87 

B8 

89 

810 

c 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

D2 

DESCRIÇÃO 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS -
INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

FGTS 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDÊNCIA DE A 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

FERrAOOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

13°SALÁRIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS 

AUXfUO AClOeNTI! OE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

SALÁRIO MATERNIDADE 

ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS 

DEPOSITO DE RECISÃO S/ JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

ftelNCIOÊNCiAS -DE UM GRUPO SOBRE -000l'R9 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS 
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 

~->r 
Marcelo O. Te\xeira 

ENGENHEIRO C\Vll 
RNP 0606943951 

TABELA 027.1 

HORISTAS 
% 

16,80 
o,oo · 
1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

44,41 

17,84 

3,7'f 

0,87 

10,80 

0,07 

0,72 

1,55 

0,11 

8,71 

0,03 

14,73 

5,40 

0,13 

4,85 

3,90 

0,45 

7;91 

7,46 

0,45 



SECRETAR.IA DE fNFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNlClPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

OBRA: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DB PAVIMBHTAÇÕES tPARALELEPIPBDO OU PEDRA TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

LOCAL: SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO /CE. 

DATA: FBVBRBIR0/2022 

MDIORIAL DE CÁLCULO 

DADOS ADllISSÍVBIS 

PAVIMBHTOS BXISTDTB - SEDE 

PAVPL =PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

PAVPr= PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

PAVIDHTOS BXISTUTE - DISTRITOS 

PA VPL = PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 

PAVPr= PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

ITEM lDISCRillINAÇÃO 

1.0 CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO (PAVIMUTAÇÃO) 

1.1 DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO E POLIÉDRICO 

PARALELEPlPEDO 
SEDE= 

ESTIMATIVA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPED0=(20. 410,BlW x 3%) 

DISTRITOS= 
PAVPL =PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO =(10.300,0M2 x 3%) 

TOTAL DE PARALELEPÍPEDO = 

PEDRA TOSCA 

SEDE= 

PA VPr= PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA = (10.330,48Mª x 4%) 

DISTRITOS= 

PAVPI'= PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA = (32.971;20W x 4%) 

TOTAL DE PEDRA TOSCA =' 
TOTAL DE DEMOLIÇÃO = 

1.2 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/REJUNTAMENTO 

PARALELEPÍPEDO 

SEDE= 

ESTIMAXTVilPAVJMENTAÇÂOEMPARALELEPÍI'EDO = (20Al0,8JMª X 6%) 

DISTRITOS= 
PAVPL =PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO ={10.300,0M2 x 5%) 

TOTAL DE PARALELEPÍPEDO = 
1.3 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/REJUNTAMENTO 

PEDRA TOSCA 

SEDE= 

PAVPI'= PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA = (10.330,48M2 x 4%) 

DISTRITOS= 

PA VPr= PA VIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA = (32.971,20W x 3%) 

TOTAL DE PEDRA TOSCA= 

2.0 CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÓ'Bl.ICAS (LIMPEZA E PillTURA) 

2.1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO 

LADRILHOS EM PRAÇAS BXISTUTES x 13% REPAROS = (5.500,00 x 13%) 

2.2 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO 

PISOS CIMENTADOS EM PRAÇAS x 15% REPAROS = (550,00 x 15%) 

2.3 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM 

ÁREA DE LASTRO 

2.4 LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4+100KG CIMENTO 

LADRILHOS EM PRAÇAS EXISTENTES x 13% REPAROS = (5.500,00 x 13%) 

2.5 BANCO DE MADEIRA C/ES'fRUTURA DE! FERRO 

TOTAL= 

2.6 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm Marce\o O. \e\xe\ra 
ENGEN\-\E\RO C\\1\L 

RNP 060694395~ 

20.410,81 M2 

10.300,00 M2 

10.300,00 M2 

32.971,20 M2 

QUAMT. 1um1 

612,32 M2 

309,00 M2 

921,32 M'.2 

413,22 M2 

1.318,85 M2 

1.732,07 112 
2.653,39 112 

1.224,65 M2 

515,00 M2 

1. '739,65 112 

413,22 M2 

989,14 M2 

1.402,36 112 

715,00 

82,50 

350,00 

715,00 

20,00 UHD 



2.7 

2.8 

2.9 

StCR.ETAlUA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Atves Pimentet, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

TOTAL= 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 

ÁREA ESTIMADA PARA PINTURA 

ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

ÁREA ESTIMADA PARA PillTURA 

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 

ÁREA ESTIMADA PARA PIBTUR.A 

18,00 

155,00 

326,00 

4a<),00 

Marce\o o. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

.RNP 060694395~ 

UND 

:nr 

:nr 

l!tP 



OBJETIVO: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pímentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

Este projeto básico diz respe.ito ao serviço de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÕES (PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA) E PRAÇAS PÚBLICAS. 

JUSTIFICATIVA 

Visando a melhoria do tráfego, principalmente neste período chuvoso, a prefeitura de 
Farias Brito, através da secretaria de infraestrutura, pretende realizar serviços de reparos e 
manutenção da pavimentação em pedra tosca ou paralela em ruas da sede do município e dos 
distritos. Os reparos são muito necessários devido ao desgaste de vários trechos de 
calçamento, principalmente, com o impacto das chuvas. 

Dessa forma, os serviços de infra-estrutura da cidade e das vilas, seguem garantido a 
regularidade do tráfego de pedestres e veículos, nas diversas ruas, gerando assim, mais fluidez 
no transito, reduzindo danos materiais, principalmente, nesta quadra/época invernosa. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e 
determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências. Os materiais a 
serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade. O construtor deverá 
exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos serviços, pois serão 
obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu 
desconhecimento. Compete ainda ao execútor a verificação "in loco", antes de qualquer acerto 
de execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que 
todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, 
por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será dada por escrito também. Qualquer 
discrepância entre este documento, quantitativos, projetos, especificações e contratos, será 
resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 
Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis soc1a1s, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 
quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais estaduais e municipais, ficarão a cargo 
do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente 

habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário. A 
liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização 
deverá ter prévio con_hecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma: a) 
Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados; Os serviços acrescidos serão 
pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva execução e recebimento pelo 

~ 
Marcelo O. Teixeira 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP 0606943951 
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GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor global, quando do 
fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 

engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em 
regime de tempo integral no canteiro da obra 

DIVERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 
equipamentos de segurança e proteção individual (EPis) dos operários. Deverão ser utilizados 
capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICACÕES GERAIS 

};;> CONSERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO (PAVIMENTAÇÃO) 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS E PEDRA TOSCA 
Será feita a retirada de pavimento com paralelepípedo e pedra tosca, com 

reaproveitamento, utilizando-se ferramentas adequadas e os critérios de segurança 
recomendados. Os paralelepípedos serão limpos, transportados e armazenados. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, 
aos transeuntes e observadas às prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 e da NBR 
5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. Ser retirados os paralelepípedos e 
pedras tosca utilizando-se ferramentas adequadas e os critérios de segurança recomendados. 
Os paralelepípedos serão limpos, transportados e armazenados. 

RECOMPOSIÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS OU PEDRA TOSCA 
REJUNTADOS COM ARGAMASSA 

A recomposição de pavimentação em paralelepípedos ou pedra tosca consiste no 
reassentamento de pedras que foram removidas nas demolições com um reaproveitamento de 
cerca de sobre colchão de areia existente, mas com a adição de areia, conforme consta da 
composição da planilha orçamentária. 

Em toda recomposição de pavimentação em pedra tosca ou paralela, ou seja, ela qual 
for, sempre vai existir um acréscimo de cerca de 20% de pedra nova, pelo fato de no 
reassentamento as distancias entre as pedras .nunca ficarem as mesmas e na maioria os casos 
já serem buracos, sem a presença de pavimentação, havendo a necessidade de fazer uma 
complementação com pavimentação nova. Essa complementação consiste o assentamento de 
pedras novas sobre colchão de areia que devera possuir uma camada de espessura de 15 cm. 

Apos a execução do calçamento será executada a compactação, começando-se pelo 
ponto de menor cota para o de maior cota na seção transversal. O numero assim executadas, é 
de três vezes no mínimo. 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 
Onde se fizer necessário será colocado meio fio moldado no local e terá dimensões de 

acordo com o que for indicado pela fiscalização. 

Todas as ruas a serem pavimentadas deverão ser limpas antes da liberação do tráfego. 
Deverão ser removidos quaisquer materiais provenientes da obra, como pedra e material de 
aterro. ~1- . 

Marce\o o. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro- CEP: 63.185-000 
GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 
~- " *'~~'%.~"&~%~~'<'$&."&~~"SM.~~*-.~~*~~~™YfSt?i!ô:~~~~~'m 

>i- CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 

DEMOLIÇÕES 

Será feita a demolição de lastro de concreto e ladrilhos danificados para serem 
executados nos locais apontados pela contratante. 

LASTRO DE CONCRETO 

Execução de lastro de concreto regularizado no traço 1:4:8 (clmento:areia:brita granítica). 

Procedimento de execução 
O subleito será preparado para evitar a umidade natural do solo. Terá uma permeabilidade 

tal que a água não suba por capilaridade. 
O subleito deverá ser compactado a pelo menos 95% com referencia ao ensaio de 

compactação de rochas intermediário. 
Sobre o subleito será executado o lastro em concreto FCK=13,5 MPa, no traço 1:4:8, com 

brita. 
Medição 
Para fins de recebimento a unidade de medição é o metro cúbico (m3). 

LADRILHO HIDRÁULICO 
Base 
A base para receber a argamassa de assentamento dos ladrilhos hidráulicos terá 

acabamento desempenado e sua execução antecederá em, no mínimo, dez dias a colocação 
dos ladrilhos. 

Colocação 
A colocação dos ladrilhos hidráulicos será efetuada com argamassa colante e de modo a 

deixar juntas perfeitamente alinhadas. 

Para efeito de nivelamento, será considerada a espessura do ladrilho hidráulico mais de 
2mm para a argamassa colante. 

A superfície interior dos ladrilhos, por ocasião do assentamento, estará seca e 
perfeitamente limpa. 

Adiciona-se água à argamassa colante na proporção indicada na embalagem do produto. 

Após a mistura, a massa, de consistência pastosa, ficará em repouso durante 15 minutos, 
sendo em seguida novamente misturada, operação que antecederá a sua utilização. 

O tempo de vida da argamassa, após adição da água, será de duas horas. 

A aplicação da argamassa será feita com desempenadeira de aço. Essa desempenadeira 
terá dois lados lisos e os outros dois denteados. 

Para estender a argamassa, utiliza-se o lado liso de maior dimensão até se obter uma 
camada com 4 mm de espessura. 

~ PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 

BANCOS 
Serão fornecidos bancos de madeira c/ estrutura de ferro (CONFORME PROJETO). 

~1-
Marcelo O. Teixeira 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP 0606943951 



SECRETARIA D E INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNICIPAL - Email: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

LIXEIRA 
Serão colocadas lixeiras em fibra de vidro CAP. =40L E DIAM. = 35CM em locais 

demarcados em projetos. 

PINTURA º 

Serão executadas pinturas em látex em paredes e meio fios e esmalte em esquadrias de 
ferro e madeira conforme cronograma de serviços apresentados pela contratante. 

LIMPEZA 
Os serviços de limpeza geral satisfarão aos seguintes requisitos: 

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os 
acessos. 

Todas as pavimentações deverão ser abundante e cuidadosamente lavadas, de modo a 
não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

Todas as manchas e salpicos de tintas serão cuidadosamente removidos. 

O construtor obriga-se a restaurar todas as superfícies que porventura venham a 
danificar-se por ocasião da limpeza. 

~\- ' 

Marce\o O. \e\x~\ra 
ENGEN\-\E\RO C\V1l 

RNP 0606943951 
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DETALHE DA JARDINEIRA DOS 
CANTEIROS 

Esc. 1 : 20 

VISTA LATERAL DO BANCO 

"""'"' 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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PRACA ANTÕNIO MOREIRA 

Área Total= 1410,BOm«: 

lidr1lhohldnlullwdt1dn»nW(~co),Antkkmipiint. 

::;::~~:2~(km, com 36 qulld.,.dos 
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ESPECIFICAÇÕES DE MOBILIÁRIO URBANO E EQUIPAMENTOS 

SÍMBOLO 1 DENOMJNAÇÃO 1 QUANTIDADE 1 OETAL.HE 

li -~ ICI 

+ • e 
OBSERVAÇ.Ôt'S 

01- Loa~odoJ BM'lCl:lS: aíui:.mantti d• 10cm,. p11111elch ~f pf'IÍ-.lnllld•dude cone1'11W 
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Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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ESCAIA---1:50 
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---++ ET. MEIO-FIO 

• LADRILHO HIDRAULICO A= 251,56 m• 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

1 .-.nnnY...t ,wtJnl 1 w.-.nn::t '\l~::tnn 1 nw tJW J. i:i n::t"'lnnn).l...t 

DET. MEIO-FIO 
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VISTA LATERAL % 
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DET. BASE CONCRETO 

VISTA SUPERIOR 

DETALHE LIXEIRAS CAP. 40L 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Rama1=21s 1 l.d"'~ ~PASX.(OXX&SJS-44..1223 

( ~~: ~LA BARREIRO DO JORGE - FARIAS BRITO CE ---------===i 
[ ~<><w CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA ) 

PLANTA BAIXA 

1<esponsso.vel Tecnlco1 

ANDRt MOREIRA DE CARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREAr CES3277 
RNP1 0613148355 
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PLANTA BAIXA 

DET. MEIO-FIO ESCALA---1:100 

• LADRILHO HIDRAUUCO A= 485,79 m2 

LADRILHO HIDRAULICO A= 102, 10 m2 
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Marce\o O. Te\xe\ra 
ENGENHE\HO CIVIL 
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Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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ESCALA 1120 

Responsavels: 

PROJETO 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBUCA 

PROPRIETÁRIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ENDEREÇO/OBRA 
SITIO CAROBA 

ASSUNTO 

• LAYOUT 
- CORTE NA, B/B 
·DETALHES 

ARQUITETÔNICO 

PROJETO DESENHO ESCALA 

.PRANCHA 

(ôYu/@~ 
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Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
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RNP 0606943951 
Responsavels: 

PROJETO 

RECUPERAÇÃO DE PRAÇA PÚBUCA 
PROPRIETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FARIAS BRITO 

ENDEREÇO/OBRA 
AVENIDA ANTÔNIO UBERAUNO MENEZES/ FARIAS BRITO - CEARÁ 

ASSUNTO ARQUITETÔNICO PRANCHA 
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DESENHO 

E'5FfW E?FRO 
ESCAIA 
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(Q)~J 
(Q)~ 
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Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO ClVIL 

RNP 0606943951 

PROJETO: 

cõNSIRUÇilõ: 

PROPRIETÁRIO 

ESfAOOOOCEARÀ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

RECUPERAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 

ARQ-1/6 
ENDEREÇO/ OBRA : ----rBAIRRô : 

DISTRITO DE. CARIUTABA 
ICIDAI 

FARIAS BRITO - CE 
CONTEÚDO: 

PLANTA BAIXA, CORTE AA E CORTE 88 
DESENHO· DATA: ESCALA: ÁREA DO TERRENO: .-.., o ~ATE s: \ ABRIL 2010 INDICADA 1 ]:;:) 

1 1 :; 
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PAGINAÇÃO DE PISO 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

- LADRILHO HIDRAULICO (CINZA) A~257,04 m' 

O O Cl!I CI 9 .... ···1~ íl íl ..... 
09000 
oeooo ..... PISO PODOTATIO A=26,96 m2 

MEIO-FIO = 69,05 m 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SEINFRA - SETORDEENGENHARIA -
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.. _ RUA SANTA BÁRBARA - FARIAS BRITO CE 

CONS1RUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NA SEDE 00 MUNICIPIO DE FARIAS BRITO-CE 

PAGINAÇÃO DE PISO 
DETALHES 
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OBSERVAÇÃO 

1-Al'AAÇA.N;JJMPANHAAÁAINCLINAÇÃOLONGITUOINALOAS~EOfNERÁSER 
CONSTRufoAa>MODESJ'dva.DEtsc:mEMRB.AÇÃOJ.sMESMAS. 

LEGENDA - PLANTA DE PAGINAÇÃO E PAISAGISMO 

• tllclolAP•dn•~ 
(VERPRANCHA03) 

('.-----<.:-) P01.tffeidttent" 

LEGENDA - PLANTA DE LOCAÇÃO 

O=
t--1 =" 
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- kel• ~ :.~~ ==== =~114 
LEGENDA DE IDENTIFICAÇÃO 
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~1-
Marcelo O. Teixeira 

ENGENHEIRO C\ViL 
RNP 0606943951 

PRACA MENINO JESUS DE PRAGA 

A= 226,16m2 

ESPECIFICAÇÕES DO PAVIMENTO (treohos A e B) 

l..adrilhohklnluficodcclmflflt<>(monilco},AntldarR~nbl! 
-T•l'Nnho:20ia0cm,comJ6qulldr.11d111 
•&penu111:1,5cm 
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*OQUANTITATIVOOOPAVIMENTOSERER:REÀÁREATCT"ALOAPRAÇA. 

.AA:l.o!EOEGlllNOEPCRff(11)-U'lldacle 

OEM:DIOKRll:l•l-urüde 
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PRACANOVA 

A= 1.429,90rrf! 

ESPECIFICAÇÕES DE MOBILIÁRIO URBANO E EQUIPAMENTOS (trecho A) 

r OENOM!NAÇÃO JoUNm~ 

li -~ a 
• e 

OBSERVAÇÕeS. 
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Marce\o O. \ebze\ 
ENGENHE\RO C\\J\l 
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PRACANOVA 

A== 1.429,90f'Tl2 

ESPECIFICAÇÕES DO PAVIMENTO (trechos A e B} 
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01·0"11:alllamentnd1paglm1çia,DEí.01402·PAANCHA12 
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ESPECIFICAÇÕES DE ESPÉCIES VEGETAIS (trechos A e B) 

~OEGWCEl'CIUE{11}•<.ri:b:ie 

ÁRllOREDEf'ÉOIOl'CRTE(4}·ur&le 

ARaSTO/teWa:A(h)-~ 

QUANO.DADE(m:>)" 

ESPECIFICAÇÕES DE MOBILIÁRIO URBANO E EQUIPAMENTOS ~recho B) 
sfMaot.0 1 · OB<OMIN"""' --- . --TQmMiiE! 

-~ D .. 
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SERVIÇOS: 

PISO A EXECUTAR 60.79 m2 

REMOÇÃO DE BANCOS 
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PLANTA BAIXA 
ESCAIA---1:50 

PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT 
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DET. MEIO-FIO 
ESCALA---1/20 

VISTA LATERAL 
VISTA FRONTAL 
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DET. BASE CONCRETO 

VISTA SUPERIOR 

DETALHE LIXEIRAS CN'. 40L 

Maíce\o O. \e\xe\\a 
ENGEN\-\E\RO c\\/\L 

RNP 060694395~ 

MEIO FIO 

PAVIMENTAÇ'5D EM LADRILHO HIDRAULICO < PASSEIO) 

CERAMICA 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SEINFRA - SETORDEENGENHARIA -

A-.çbo l'ARIASBRITOCMJAVEZMELHOR 
F&ne PABX.(OXX88)544.12:23 

[ ffi"""" RIJA P11NC1W.. WA lNltl'- SECA - FAAWl llllllll-CE 11 

( moao CONSTRUÇÃO DE PRAÇA 01 

PLANTA BAIXA 
DETALHES 

Responsso. vel T ecnlcoi 

ANDRt MOREIRA DE CARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA1 CE53277 
RNP~ 06.13148355 
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LADRILHO HIDRAULICO A= 516,28 m2 
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DET. MEIO-FIO 
ESCAlA---1/20 

VISTA LATERAL 
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DET. BASE CONCRETO 

VISTA SUPERIOR 

DETALHE LIXEIRAS CAP. 40L 
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[ CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA ] 
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ANDRf MOREIRA DE CARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 
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GRAMA TIPO ESMERALDA A= 102, 10 m2 
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Marce\o O. 'Te\xe\ra 
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PRODUCED BY AN AUTODESK EDUCA 110NAL PRODUCT 
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ÁREA VERDE A= 90,33m2 

LADRILHO HtDRAULICO A= 70,02m' 

D PINTURA DE PISO (COR CINZA CLARO) A= 897, 15m2 

-#-L 
······;1······1~~:: .. ; 

~ 
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~ 
251,19m' 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

§] 

268,62m' 
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PLANTA BAIXA 
ESCAl.A---1,100 
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0 DETALHE DA RAMPA 

LIXEIRA SELETIVA 

ESTRUTURA TUBULAR 
GALVANIZADA PAAA FIXAÇÃO 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

SEINFRA - SETOR~~~!~=..,.:-
Rmna1:=21s 1 U•-llto FO!ll< FASX.(OXXU)S#.1223 
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DETALHES Dos cANTE1RoMar~O. Teixeira 
ESC.: 1175 ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 
(.íO)!!~ALHE ~1-

PEDESTAL 
@1ª!TA O~;,o 
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PEDESTAL 
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= ... 
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l'IEDESTAL 
@)mTA01'726 

Responsavels: 

PROJETO 

REFORMA DE PRAÇA PÚBLICA 
PROPRIETÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ENDEREÇO/OBRA 
AVENIDA MANOEL PINHEIRO DE ALMEIDA/ FARIAS BRITO ·CEARÁ 

ASSUNTO ARQUITETÔNICO PRANCHA 

- PLANTA BAIXA 

(ô)~j(ô)~ 

'--------------------------' PROJETO DESENHO ESCALA DATA e,~, 
SEINFRA ALEXANDRE INDICADA MAIO /2013 ,..:~ 
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CORTEM 
ESCAIA---1:50 

PLANTA BAIXA 
ESCAIA---1:50 

--4+-.,......_. 

PRODOCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODUCT 

21.50 
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PARTE INTERNA DO CANTEIRO 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIHO CIVIL 

RNP 0606943951 

HE1a no 

~M LADRILHO HIDRAULICO < PASSEIO> 

1f -II 
VISTA LATERAL VISTA FRONTAL 

lQ 0J 
~ 

VISTA SUPERIOR 

DE1'M.HE LIXEIRAS Clf'. 4CJL. 

LAJE DE 
CONCRETO 

TINTA 
ACRILICA 
BRANCO 

GRANITO 
VERDE 
UBATUBA 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SEINFRA - SETORDEENGENHARIA -

FARIASIRITOCADl\\IEZ~ 

~ Foi10PABX,{OXX88)544.f223 

[ "'~"' DISIRl10 DE QUfNCIJCÃ - F~ IRlO-cE --- ----=ii 
( m"""' REFORMA DA PRAÇA PADRE CICERO ) 

PLANTA BAIXA 
CORTEM 

DETALHES 

Responsso. vel T ecnlco1 

ANDRf MOREIRA DE CARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA1 CE53277 
RNP1 0613148355 
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Dl!TALHE PAGINAÇÃO 
es!~EIO EXTEll~~20 
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~~FRO~:- VISTA LATERAL 
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!lWUfl!S DO B~~CI ~HES DO PRÉ-MOLDA!J'O 

® 

c:::::::J -·--·--

y -·--------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 
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4-f- PLANTA BAIXA 
.__,......, . ESCAlA---1:50 
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DET. ME!O=FIO 

Marce\o 0.1eixe\ra 
ENGENHEIRO CI 

RNP 060694395 
LADRILHO HIDRAULICO A= 580,21 m' 

....... · .. 

·;~ ~:: ::~ ::: ::: ~:::;:) '.~ 1 ~:·:·: 
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DET. MEIO-FIO 
ESCAlA---1/20 

~ 
EM PVC 

VISTA LATERAL 

qJ 
VISTA SUPERIOR 

1i'?, 

% 
VISTA FRONTAL 

G] 
~ 

DET. BASE CONCRETO 

DETALHE LIXEIRAS CAP. 40L 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
SEINFRA - SETOR DEENGENHARIA -

Ramal=215 1 MojM1Joç1> ;::sp~~~::~ 

[ .,..:,,, VILA úMARI - FARIAS BRITO-CE l 
[ ~"'" CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA J 

PLANTA BAIXA 

Responsso.vE>l Tecnlco1 

ANDRt MOREIRA DE CARVALHO 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA1 CE53277 
RNPi 0613148355 
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PLANTA BA!XA 
ESC.: -1/100 

CASA 29 

CASA 28 

GARAGEM 
CASA 27 

GARJ,Gl:'.M 
CASA 26 

CASA 2.5 

GARAGEM 
CASA 40 

CASA 39 

CASA 38 

liJ ~~ i 

,1 
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~ PA,\f/~i\'iA04 
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---
GARAGEM 

CASA 27 

--

~+
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 
ESC.: -----· 1/200 

Marcelo O. Teixeira 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP 0606943951 

N.M. 

---"t'---v1 

CASA 29 

CASA 28 

GARAGEM 
CASA 40 

CASA 39 

CASA 36 

LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO 
ESC.:---------1/150 

ESTAOODOCEARÀ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

CONSTRUÇ/!..O DE PRAÇA PÚBLICA 

ARQ-1 /2 
CIDADE: 

VILA UMARI ! ZONA RURAL 1 FAR.fAS BRJTO- CE 

CONraloo; PLANTA BAIXA, PLANTA DE LOCALIZAÇ/!..O 
E LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO 

loes5NHo lº'TA 1 escALA; IAREAcoNsTc 1 
JANEIRO 2010 INDICADA -

' :r "' . 



ANEXO li 
MINUTA DD CONTRATO 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o Município de Farias 
Brito/CE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e de outro 

O Município de Farias Brita, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno.inscrito no CNPJ/MF 
sob o n.º 07.585;.572/000l-OO, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato representado 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas Fundo Geral. o(a) Sr(a) ...................................... ; .................... , inscrito(a) no CPF n.º 
.......................................................... , apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
......................................................... ~. estabelecida na ........... ~ .................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
......................... ; ......... , neste ato representada por ..................... ; ................................ , inscrito(a) do CPF n.º 
.......................................... , apenas <denominada de CDNTRATAµA. resolvem firmar o. presente Contrato,Je.nqo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 2022;04.05.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n.º 8.666/83, e suas alterações p.osteriures, na forma das seguintes cláusulas e cundições. 

CLÁUSULA 1ª -DA CONVENÇÃO 
LI - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para o{a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, e 
de CONTRATADA para ............................................................. ,e .··de FISCALIZADOR para reprnsentante da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito, designada para acaropanhar a execução da Dhra e. u cumprilTienfo das Cláusulas 
Contratuais. 

CLÁUSULA 2ª -nn OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.l - D presente Instrumento tem pur objeto. a contratação de serviços a serem prestados na/manuteQção e 
conservação de pavimentações (paralelepípedo e pedra tosca) e praças públicas na sede e distritos do 
Município de Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentas anexadas junto ao Edital Convocatório, bem 
como.pela· proposta comercial apresentadapela empresa contratada. 
2.2 -D regime de execução será o indireto, na modalidade deempreitada pnr preço global. 

CLÁUSULA 3ª -na VALUR·caNTRAJUAL 
3.t - A CONTRATANTE se abriga a pagar a CONTRA TABA pará realizar os serviços. objeta do presente Contrato, o 
preço global de R$ ..................... ( ......................................................... ), a ser paga segunda a cronograma de pagamento 
e conforme as serviços executadas e medições apresentadas e visadas pela órgão fiscalizador. 

CLÁUSULA 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



GOVE.RNO MtJNfCfPAt 

FARIAS BRITO 
llnú:t··.· F'.rirhls .. Jlritc>.rurra·.tritltJS; 

4.l - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Farias Brito, até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte. do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento: 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior: 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte} dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados; mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, até 30 
(trinta) dias após a sua certificação pela S~cretarià.Municipal de Infraestrutura. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas respoflsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados. total ou pardalmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra r;ircunstânnia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nus seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas aque>estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE: 
c) inadimplência da CUNTRATADAna execução dus serviços. 

CLÁUSULA 5ª - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.l - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, tod~s as despesas e providências .necessárias à 
regularização do presente .. Contrato; inclusive sua publicação, registro e aprovação dos projetos nos· órgãos 
competentes. 

CLÁUSULA Bª - aas RECURSOS BRÇAMENTÃRID~ 
SJ - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos oriundos do T esuuro· Múnicipal, 
previstos na s.eguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA 7ª - DOS PRAZOS 
7.1 - O presente Contrato terá vigência até 31112/2022, a contar da data de sua assinatura, sendo que os 
serviços deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 300 (trezentos) dias, a contar da data de 
recebimento da Iª ordem de serviços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n.º 8.666/83, e suas 
alterações. 
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7.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisad-os e julgados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
7.3 -, Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Municipal de Infraestrutura, até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou casu fortuito. desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA 8ª .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiâni::ia çomprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal 
dos profissionais. contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar as serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou 
falta que venham a cometer no desempenho de suas Junções, pudenda a CONTRATANTE soHeitar a substituição 
daqueles. cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bum 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da.abra, prestando, prontamente. os esclarecimento8 que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE. mesmo nu casa de aus~ncia auomissão da FISCALIZAÇÃO; indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
contrato. quer sejam eles praticados por empregados. prepostos ou mandatários seus. Aresponsabilidade se 
estenderá a danos causados a .terceiras. devfmdu a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 
danos. com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes. p~lqsiQilO das documentos.manuseadas, sendo que a CONTRATADA nãu 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pré\fio pur escrito da CONTRATANTE. fazêr uso 
de quaisquer documentos ou informações refativasao serviço, a não ser para fins de exê~µçãudo.CONTRATD. 
g)_Pagar seus empregadas no prazo previsto emleL sendo também de sua resBunsahilidade.a pagamento> de 
todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratadas inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc .. ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por Bventuais autuações administrativas e/ ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo. toda documentação referente ao pagamento dos tributos. sBguros, Bncargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO. 
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i) Responder, pei::uniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem i::ausados à União, Estado, Munii::ípio 
ou teri::eiros, dei::orrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medii::ina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas nei::essárias à proteção ambiental e às prei::auções _para evitar a 
oi::orrêni::ia de danos ao meio ambiente e a terr:eiros, observando n disposta na legislação federal, estadual e 
munii::ipal em vigor, ini::lusive a Lei n.º 8.605. publii::ada no D.O.Li de 13/02/88. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Públii::o e teri::eiros por eventuais danos ao 
meio ambiente i::ausados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou i::ontratados. 
m) Manter durante toda a exei::ução dos serviços, em i::ompatibilidade i::om as obrigações por ele assumidas, 
todas as i::ondições de habilitação e qualifii::açãoexigidas na lii::itação. 
n) Prestar os serviços de ai::ordu eom os Projetos eféJborados pela Sei::retaria Munii::ipal de Infraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela i::onformidade; adequação, desempenho e qualidade dos serviços e. bens.bem como de 
i::ada material, matéria-prima ou i::omponente . illdividualrI1ente i::onsiderado, mesmo que não sejam de sua 
fabrii::ação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p} Registrar o Contrato decorrente desta lii::itação no CREA·CE (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Ceará)·, na forma da Lei, e apresentar o i::ompr:uvante .de ART (Anotação de Responsabilidade Téi::nica) 
i::orrespondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o 
proi::esso de pagamento. 
q) Ai::eitar nas mesmas condições i::ontratuais, ai::rés1iimos. ou supressões que se fizerem nei::essários naforílla 
estabelei::ida no Art. 65, §lº da Lei n.º B.666/83., alterada e i::unsolidada. 
r) Permitir aos servidores dos órgãos e entidades púhlii::as i::or1i::edentes, hem como dos <órgãos de i::ontrole, 
durante a exei::ução do i::ontrato, o livre ai::esso aos doi::umentos de registros i::ontábeis da CONTRATA_pA. 

CLÁUSULA 9ª- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1-A CONTRATANTEobriga.:;sea: 
a) Exigir o fiel i::umprimento do Edital e Contrato, bem i::omo zelo ria prestação dos serviços e o cumprimento dos 
prazos. 
b) Fazer o ai::ompanhamento da exeeução dos serviços objeto do presente i::ontrato, através daSeeretaria 
Munii::ipal competente. 
c} Efetuar o pagamento i::onforme previsto neste Instrumento. 
8.2 - A CONTRATANTEreserva-se o direito de, a qualqtrnrtempo, introduzir modífic.ações ou alterações no projeto, 
plantas e especificações. 
8.3 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham preços 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 



8.4 - Caso as altEirações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes com 
os seus respei::tivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários i::onstantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
8.5 - À Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
do contrato, mantendo-se asdemais condições da contrato nos termos du art. 65, parágrafo Iº, da Lei n.º 
8.666/83. 

CLÁUSULA 10ª -DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
IO.I - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste,· no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.I) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente ubs.ervado, ficando desdB já estabelecido a multade 0,3% 
(três décimos por i::ento) por dia de atraso, até o Hmíte de IO% (dez por cento) sobre o valor total da operação, 
caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa.do cronograma físico-financeira não realizado, nu 
caso de atraso superior a 3U (trirtta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. por prazo não superior a UZ (dciisJanos: 
d} Declaração de inidoneidàde •• paralicitar•au.cantratar corn Adrninistração•··Munipipal., enquantpperdurarem os 
motivos determinantes da punição,· ou até que seja promovida re~hilitaçãa, perlilrlt8 ajrapr.ia autoridade que 
aplic:ou a penalidade. 
ID.2 - ACDNTRATANTE, s.em prejuízo das sanções aplicávf!is, póderá reter c:rédito, promovE!r c:nhrança judic:ial ou 
extrajudic:ial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-sé dos danos e perdas que tivef sofrido par culpa 
da empresa CONTRATADA. 
I0.3 -O atraso injustificada na execução total ou.parcial da obra autoriza a CONTRATANTE. a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a empresa cuntratadacam a suspensão da seu direita de licitar e confratar. 
ID.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissaluç.ãu judicial ou amigável, decretação . de falência da 
empresa contratada, instauração de insolvência civJI, darão a CONTRATANTE ensejo à rescisão contratu~l e à 
emissão na posse da obra, dos materiais, equipamentHs e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
ID.5 - As multas prevista no subitem b} alíneas bJ e b.Z, serão devolvidas à empresa contratada, sem juros e 
correção monetária, desde que a conc:lusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
ID.6 - Ao licitante vencedor que se rer:usar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA 11ª - DA RESCISÃO 
ILI- A CONTRATANTE poderá rim:indir o Contrato, independente de Interpelação judicial ou extrajudicial 
qualquer indenização, nos seguintes casos: 
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a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte 
da CONTRATADA: 
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) O conh81::irnento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA: 
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações; 
e) A ocorrência de caso fortu.ito .ou de forçamaior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato. 

CLÁUSULA 12ª · DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da Obra/Serviços, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observados os Projetos, Especifü:aÇões e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO se efetivará nu local da Obra/Serviços, por <prnfissional previamente designado pela 
CONTRATANTE. que comunicará suas atribuições. 

CLÁUSULA 13ª . ºª RECEBIMENTO nas SERVIÇOS 
13.1 - O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria Muniuipal 
competente, para este fim. 
13.2 - O objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstam:iado, 
assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA: 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante ''Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes,·· após n decurso do prazo de obsBrvação, ou.vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art IJHdatei n.º BHSH/83. 

CLÁUSULA 14ª -DAS ALTERAÇÕES DElCDNTRATO 
14.1 - O Contrato poderá ser alterado nos seguintes easos: 
a) unilateralmente, pelaCONTRATANTE: 
a.O quando houver modificações da Proj~to. ou das Especificações para melhor adequação técnica .aos seus 
objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação .da valor contratual em decorrência de acréscimo ou ârminuíção 
quantitativa de seu objeto, dentro dnlimite legal. 
14.2 - A CONTRATADA; em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da CONTRATANTE. em 
aplicar as sanções previstas neste Contrato. 

CLÁUSULA 15ª · DO DOMICILIO E DO FORD 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, corno o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



CLÁUSULA 16ª - DAS DISPDSIÇãES FINAIS 
16.l - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE, testes previstos nas normas ABNT 
para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administração Municipal e sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente o direito de ativar as condições, anular ou revogar a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dandueiência a.os interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor. 

Farias Brito/CE .................................... .. 

CDNIRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
1) ......................................................................... CPF n.º .................... ;; ..................... . 
2) ; ........................................................................ CPF n.º ............................................ . 
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